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EMENDA Nº01 

AO PLO 1.401/2019. 

 
EMENDA SUPRESSIVA 

 
 

Art. 1º. Suprima-se a expressão “em todo o território nacional” do art. 2º do 

Projeto de Lei nº 1.401/2019. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Cabível a apresentação de emenda supressiva para retirar a expressão “em 

todo o território nacional” do art. 2º, considerando que a lei é estadual e sua 

área de abrangência/coercitividade é, portanto, o estado da Paraíba. 

 
 

 


